Central de

Atendimento
a Mulher

ste folder integra um conjunto de materiais que
E abordam a violéncia contra as mulheres e as

formas de superd-la, principalmente a partir
do acumulo construido pelas camponesas do Brasil.

A violéncia é um fenbmeno universal, com muitas
expressoes e uma diversidade enorme de manifesta-
¢oes, com impactos e consequéncias nos mais diversos
campos, seja do bem estar fisico e mental das pessoas
afetadas, seja na economia, na politica, na saude e
sexualidade feminina. A violéncia é sempre uma
demonstracao de poder, contudo, ela se apresenta de
forma diferenciada para homens e mulheres.

A violéncia contra a mulher é fruto do modelo
patriarcal de sociedade, onde as relagées pessoais afetivas
estdo fundamentadas no principio da propriedade, do
dominio e do controle, e ndo nos sentimentos ou no
principio do afeto. Via de regra, é isso que “garante” ao ser
masculino violentar uma mulher — por ser coisa ou
propriedade sua.

P Esperamos que
; Ui/ este material sirva
para nos desaco-
modar e nos enco-
rajar a desnaturalizar
a violéncia que nos
oprime, denunciando-a.
Além disso, precisamos
organizar as mulheres para
que mais nenhuma pessoa
seja oprimida, explorada
ou violentada.

Bom estudo!
Bom trabalho!
Boa luta!

Em casos de violéncia,
quem devo procurar?

Para ter valor legal, ou seja, para que a
dentncia seja oficial, a vitima precisa ir até uma
delegacia ou posto da mulher na cidade.
Caso nao exista uma delegacia especializada
para cuidar destes casos, devera ser procurada
adelegacia da policia civil mais proxima.

A Brigada Militar nao registra a ocorréncia,
apenas encaminha até o posto da policia civil
mais préximo. Também sao aceitas dentincias
andnimas, feitas numa delegacia. A partir da
dentncia, o delegado encaminha o processo
de averiguagao do caso.

Vocé também pode pedir orientacbes do
que fazer através do telefone, ligando gratuita-
mente para o nimero 180. Este é o nimero da
Central de Atendimento a Mulher.

Uma vida sem violéncia
é um direito de todas as mulheres!
Violéncia contra a Mulher é crime,
denuncie!
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Mulheres Camponesas:
catminhando ruto a superagao da violéncia

O ato de violéncia é um traco cultural
que se faz presente de forma crescente
nas relacoes interpessoais. Nao existe
forma e violéncia. Existem violéncias
com significados proprios.

Lourdes Bandeira




Superandolaviolencialcontralasimulheres

Lei Maria da Penha

As mulheres, ao longo da histéria, foram
construindo formas de se organizarem e lutarem
contra o sistema que as oprime e violenta. Fruto
desta luta, em 7 de agosto de 2006, tornou-se
realidade a Lei Maria da Penha, que cria meca-
nismos para coibir e punir a violéncia doméstica e
familiar praticada contra as mulheres.

Em seu artigo 6°, a lei qualifica a violéncia
como uma violacao dos direitos humanos. Esta
lei recebe 0 nome de Maria da Penha, devido a
luta de uma mulher durante 20 anos contra seu
agressor para vé-lo punido.

Alguns pontos importantes
que devemos saber:

® A lei descreve e define as formas de violén-
cia doméstica e familiar contra a mulher,
considerando violéncia como: fisica,
psicolégica, sexual, patrimonial e moral.

@© Determina que a violéncia doméstica
contra a mulher independe de sua orienta-
¢ao sexual.

® A mulher devera estar acompanhada de
advogado(a) ou defensor(a) em todo o
andamento do processo.

@© Possibilita ao juiz a decretacao da prisao
preventiva quando houver riscos a integrida-
de fisica ou psicoldgica da mulher.

@®© Permite que o juiz determine o compareci-
mento obrigatério do agressor a programas
de recuperacao e reeducacao.

@® Determina a criacao de juizados especiais
de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher com competéncia civel e criminal
para abranger as questoes de familia
decorrentes da violéncia contra a mulher.

® A mulher vitima de violéncia doméstica
sera avisada do andamento do processo,
em especial quando da entrada e saida da
prisao do agressor.

Outras formas de superacao

Neste texto ousamos falar daquilo que ja
fazemos, como acimulo do aprendizado histéri-
co da luta por sobrevivéncia enquanto empobre-
cidas e empobrecidos. Nos, as mulheres, temos
que girar a manivela da roda da histéria confor-
me nossos ideais libertarios — para uma vida sem
sofrimento e inferioridade. Temos que aprender a
comandar, sendo isso legitimo de nossa parte.

Temos que nos ajudar, enquanto
mulheres camponesas ou urbanas, para
chegarmos ao ponto de ndao admitir
nenhuma forma de violéncia, tampouco
justifica-la. Para isso, é preciso uma
reconstrucdo cultural urgente, onde
possamos dizer nossas palavras
enquanto mulheres, pobres, negras,
indigenas, brancas, com deficiéncia,
independente da orientacdo sexual.

Cada povo, cada grupo de pessoas organiza-
das vai construindo formas e estratégias de
enfrentamento, cada qual diante da sua realida-
de. Além disso, consideramos que para além de
uma decisao pessoal é necessaria uma reacao de
maneira organizada enquanto mulheres campo-
nesas, visto que num grupo, numa organizacao
onde acontece a ajuda, as relacbes companhei-
ras, o encorajamento, a resisténcia e o enfrenta-
mento a violéncia sao mais consistentes.

Ainda, é necesséaria uma acao do Estado, no
sentido de garantir politicas publicas e estrutura
de amparo as vitimas, punindo efetivamente os
agressores. E preciso forjar leis que nos amparem
em nossos direitos legitimos ao passo que devam
coibir tudo que nos fere.

Por tltimo, se faz necesséario uma reacao da
sociedade, no sentido de considerar a violéncia
uma violacéo dos direitos humanos, uma agres-
sao contra as mulheres, fruto de um sistema
patriarcal. E preciso mudar habitos, costumes,
valores e praticas.



